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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço de fechamento
vertical e horizontal com redes de proteção de polietileno para quadra poliesportiva
das Areninhas do Estádio Cameirão, do Distrito de lapi, e do Bairro COHAB, de
interesse da Secretaria do Esporte e Juventude do município de Independência-Ce.

1.1. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA:

a) Secretaria de Esporte e Juventude;

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

2.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos
CONFORME CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado.

3. DA DOTAÇÕE ORÇAMENTÁRIA:

3.1. A despesa resultante do contrato correrá por conta da dotação orçamentárias n°
1201.27.122.2701.2.060, e elemento de despesas: 33.90.39.00, sub-elemento:
33.90.39.16.

4. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:

4.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil
ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(á) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

5.3. Comunicar ao(á) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

5.4. Providenciar os pagamentos ao(á) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Esporte e Juventude.
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6.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
a presente contratação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e^u propostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Esporte e
Juventude, não serão considerados como inadimplemento contratual.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Esporte e Juventude, em caso
de atraso na execução do objeto, superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offíclo" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria de Esporte e Juventude, independente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

8. DA RESCISÃO

8.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art.
138, da Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021;

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n^
14.133, de 1° de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da
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autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

8.2. Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da
proposta;

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;

^  b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal;

9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e

9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do
Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.3.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da
empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

Te!.: [88] 3675.2259 | \\\v\\.iiidcpcncicncia.cc.go\ .hr |
Rua do Crazeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

OOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS TA2CN00 ACONTCCCR

conste a licitante na condição de contratada, por execução de serviços já concluídos,
de características semelhantes às do objeto deste processo.

9.3.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável (eis) técnico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial
(INCLUSIVE TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), na forma da Lei,
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

9.5.1. Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que
atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7^ da
Constituição Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

10.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

10.2.2-Assinatura do Representante Legal e do Engenheiro Civil responsável pela sua
elaboração;

10.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data da apresentação das mesmas;

10.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

10.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive,
com a indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos
preços propostos.

10.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessários á execução de cada serviço,
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à
execução dos serviços.
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10.2.7- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e
globais das respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores
aos preços estabelecidos na planilha orçamentária.

10.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.

10.2.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos
serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

10.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.4. As propostas deverão ser entregues, em original, no Departamento de Compras
da Prefeitura Municipal de Independência, localizado na Rua do Cruzeiro, n° 244,
bairro Centro, em Independência-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas
e  digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
(compras@independencia.ce.gov.br).

Independência-Ce, 13 de setembro de 2022.

Ana Marta Alves da Silva

Ordenadora de Despesas da Secretaria
de Esporte e Juventude
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ANEXO I

01. PROJETO BÁSICO

(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO
(Planilha orçamentária)

03. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

04. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS
(Composição dos custos unitários, dos encargos sociais e BDI).
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01 Apresentação

O presente trabalho apresentado se propõe a definir uma solução em nível de projeto básico de

engenharia, para o FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DAS

ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÃO, ARENINHA DO DISTRITO DE lAPI E

ARENINHA BAIRRO COHAB.

O projeto engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT. em consonância com as

Diretrizes da Prefeitura Municipal de Independência - Ce. Inclui-se no mesmo a Localização da Obra.

Estudos Básicos. Especificações Técnicas. Planilha Orçamentária. Cronograma Físico/Financeiro.

Memória de Cálculo. Composição de Custo Unitário. Composição de BOI. Encargos Sociais que servirão

de orientação para a execução e análise da obra.



02 Generalidades

2.1 Dados Geográficos

Os dados geográficos do município de independência são:

Área: 3.218,68 km^
Altitude: 353,05 m (Sede)

Latitude: 05°23'47' 8

Longitude: 40°18'3r W

Os Limites são:

Norte: Boa Viagem, Monsenhor Tabosa, Tamboril e Crateús

Sul: Quiteríanópolis e Tauá

Leste: Tauá, Pedra Branca e Boa Viagem

--""N Oeste: Crateús, Novo Oriente e Quiterianópolis

2.2 Condições Climáticas

Clima: Tropical Quente Semi-Arido

Pluviosidade: 608,4 mm

Temperaturas:

- Média das Máximas: 28°

- Média das Mínimas: 26°

2.3 Características Geomorfológicas

Relevo: Depressões Sertanejas e Maciços Residuais

Classes do Solo: Bruto não Cáícico, Solos Litólicos, Planossolos Solódoco e Podzóiico

Vemrielho-Amarelo.

Vegetação: Caatinga Arbustiva Aberta e Floresta Caducifólia Espinhosa.

2.4 Dados Censitários do Município

População: 25.573 hab

Taxa de Crescimento: 0,56%

Fonte IBGE (Contagem da população 2010).



2.5 Mapa do Município
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ff°> O* ̂
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 "Íísj tr^E/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO

NO CE20221050319

COMPLEMENTAR à
CE20220972139

1. Responsável Técnico

JUAREZ FRUTUOSO DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0605885443

Registro: 3291DCE

Empresa contratada: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIREU - EPP

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RUA RUA DO CRUZEIRO

Complemento:

Cidade: Independência

Regisuo: 0000434530-CE

Bairro: UBERDADE

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

N°: 244

CEP: 63640000

Contrato. INTP4)02/22.01 Celebrado em: 11/04/2022

Valor. RS 29.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/ServIço

N°:OUTROS ESTÁDIO CARNEIRÃO, BAIRRO COHAB E DISTRITO lAPI

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: Independência UF: CE CEP: 63640000

Data de Inicio: 11/04/2022 Previsão de término: 31/12/2022 Coordenadas Geográficas: -5.393697, -40.313192

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO C>Migo: INTP-O02/22

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > CONSTRUIRÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - 3,00
EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 3,00
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

18 - Fiscalização Quantidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 3,00
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Unidade

un

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta /tRT

, 5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DAS ARENINHA DO
ESTADIO CARNEIRAO, ARENINHA DO DISTRITO DE lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB NO MUNICiPIO DE INDEPENDÊNCI/VCE.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

tocai

. 9. Informações

A SILVA • CPF: 0$8.3$e.903-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE INOE ÉNCIA • CNPJ: 07.982.028/0001-10

' A ART é válida semente quando qurtada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$233.94 Registrada em; 02/09/2022 Valor pago: R$233.94 Nosso Número: 821SS9118S

A autenticidadB desta ART podo ser verificada em; https://Cfea-ce.8itac-com.bryput>lico/. com a cfiavo: lycBz

Impresso em: 02A)9/2022 às 11:02:14 por . ip: 168.181.12.83

www.creaco.org.bf

Tel; (85)3453-5800

laleconoscof^aeace. org

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE



04 especificações Técnicas

1 GENERALIDADES

As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposições da

FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DAS ARENINHA DO

ESTÁDIO CARNEIRÂO, ARENINHA DO DISTRITO DE lAPI E ARENINHA BAIRRO

COHAB.

Para execução do projeto realizou-se visita técnica ao local, onde foram detectadas as

necessidades de fechamentos com rede de proteção devido a proximidade dos imóveis.

2.TÊRM0S E DEFINIÇÕES

Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato figurarem as

palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir;

•  FISCALIZAÇÃO - Composta pela equipe de fiscalização do município, que atuarão como fiscais

para os propósitos do Contrato. Também poderá significar os representantes da Fiscalização

responsáveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução

em plena conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas especificações.

•  CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas (consórcio) que subscreveram o

contrato para execução e fornecimento de todos os trabalhos, materiais e equipamentos

permanentes, a que se referem estas especificações.

•  CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo construtor e / ou consultor, de

acordo com a legislação em vigor, e que define as obrigações de ambas as partes, com relação a

elaboração do projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da obra e

execução das obras a que se referem este contrato.

•  RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com função

executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e

cumprir as decisões da fiscalização.

•  ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas

quanto a maneira de execução dos trabalhos.

•  CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e transformações

geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações graves na ordem social, tais

como motins e epidemias.

•  ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para início e

execução de serviços contratuais.

•  CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das Obras e que

será proposto pelo Concorrente.

•  CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas á concorrência para

execução das obras.

•  OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de

acordo com o Contrato.

•  DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e regulamentam a

execução das obras, compreendendo os editais de concorrência, especificações, o projeto executivo,

a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos suplementares que se



façam necessários à execução das obras de acordo com as presentes especificações e as condições

contratuais.

05 Descrição dos Trabalhos e Responsabilidades

•  GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas de implantação das obras, os trabalhos serão executados, pelo

Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da licitação), que terão encargos e

responsabilidades distintas. Estas atribuições são descritas e definidas nos contratos.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALIZAÇAO

A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos que deverão

ser desempenhados de maneira rápida e diligente.

Estes encargos serão os seguintes;

.  ENCARGOS ADMINISTRATIVOS

A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das obras, deverá

exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e fornecedores.

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das disciplinas nas

obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias a boa

administração desta.

•  ENCARGOS TÉCNICOS

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às especificações explicitas ou

implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando materiais ou

equipamentos, que estejam em desacordo com os padrões exigidos pelas especificações e outros

documentos, que fazem parte do contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas de fabricação e

testes previstos nas especificações;

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços contratados, se assim entender,

cumpridas ou constatadas as condições preliminares exigidas nas Especificações Técnicas do Edital;

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior da

CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do contrato;

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para melhor qualidade e

economia das obras.

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a recomposição dos

serviços não satisfatórios.

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a situações

específicas do local e momento.

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das obras e interpretá-los

devidamente.

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.



Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a produtividade, exigindo

deste acréscimo e melhorias necessárias a execução dos serviços dentro dos prazos previstos.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos a seguir.

•  CONHECIMENTO DAS OBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza e

localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o mais que possa influir sobre estas. Sua

execução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuseio e

armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia elétrica; vias de

comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas flutuações de

nível; conformação e condições do terreno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas

antes ou durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter

informações e que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das obras

controladas.

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos, qualidades e

quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até o ponto em que essa

informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios que compõem

o projeto se encontrará a disposição do construtor. Entretanto em nenhum caso serão concedidos

reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, tomando por base

o desconhecimento parcial ou total das obras a executar.

.  INSTALAÇAO E manutenção do CANTEIRO DE OBRAS, ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE

SERVIÇO E OPERAÇÃO.

Caberá ao construtor, de acordo com os cronogramas físicos de implantação, a execução de todos

os serviços relacionados com a construção e manutenção de todas as instalações do canteiro de obras,

de alojamentos, depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a realização dos trabalhos. Ainda a

seu encargo ficará a construção e conservação das estradas necessárias ao acesso e a exploração de

empréstimos e de quaisquer outras estradas de serviços que se façam necessárias, assim como a

conservação ou melhoramento das estradas já existentes.

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos materiais e técnicos,

inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assistência rápida e eficiente ao seu

equipamento, de modo a não ficar prejudicado o bom andamento dos serviços. Além disto, todos os

canteiros e equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de asseio e, após a conclusão

dos trabalhos, deverão ser removidos todas as instalações, sucatas e detritos de modo a restabelecer o

bom aspecto local.

As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos a aprovação da

fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos,

máquinas e ferramentas bem como as despesas diretas e indiretas relacionadas com a colocação e

retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos serviços.

A aprovação da fiscalização relativa a organização e as instalações dos canteiros propostos pelo

construtor não eximinará, este último em caso de algum, de todas as responsabilidades inerentes a

perfeita realização das obras no tempo previsto.



•  EXECUÇÃO DAS OBRAS

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se encarregar

das seguintes tarefas;

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários a execução

dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário.

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer outras

providências necessárias.

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto.

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos

trabalhos.

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e

equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspeções não isentam

o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do

código civil brasileiro.

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes especificações, bem

como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao construtor, em tempo hábil

para a execução das obras, e que farão parte integrante do contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá á CONTRATADA comunicá-las á

FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções cabíveis.

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras complementares,

não consideradas no projeto, serão especificadas e detalhadas pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA

fica obrigada a executa-los, pois são necessários à complementação técnica do projeto.

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não satisfaçam às condições

contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, logo após a

oficialização pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusivas as despesas decorrentes dessas

providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a terceiros

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem nos desenhos, ou

que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas especificações, deverão ser

executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os documentos.

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção, que não estejam

eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos, direta ou indiretamente, mas

que sejam necessários a devida realização das obras em apreço, de modo tão completo como se

estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor empenhar-se-á em executar tais serviços

em tempo hábil para evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam.

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas para substituição

dos materiais construtivos das tubulações e conexões por outros diferentes daqueles constantes da

planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente alternativa, fornecendo as novas

especificações, relatórios técnicos de inspeção de qualidade ou relatório setorial do Programa de

Garantia de Qualidade de Tubulações de PVC do fomecedor, desenhos, custos, com memória de



cálculo para submete-los a apreciação, análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá
parecer sobre o assunto. Estas alterações na trarão ônus para a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se indicada, especificada e

quantificada nos subprojetos.

•  ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, um engenheiro

civil de reconhecida capacidade, e um substituto. O primeiro terá a posição de residente e representará

o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao próprio construtor. Esses

representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional requerido, deverão ter

autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as obras a que se referem as

presentes especificações. O residente só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e

aprovação da fiscalização.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário á

execução dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas

necessárias para prevenção dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja

permanência nos serviços seja julgada inconveniente.

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal;

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários a execução

dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário.

.  RELACIONAMENTO CONTRATADA - FISCALIZAÇÃO

Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA,

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas

especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no projeto, nas Normas,

Especificações e Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a responsabilidade única, integral e

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas,

sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes;

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços

da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança,

disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da

FISCALIZAÇÃO;

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações no cumprimento

do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados poderão ser rejeitados, mesmo

que tais obras e materiais tenham antes passado despercebido pela FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a

obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitação final de

toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneração adicional, de maneira

satisfatória, a critério da FISCALIZAÇÃO;

Todas as despesas com novos testes e reinspeção, que sejam necessárias, devido a materiais e/ou

confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.



•  PROTEÇÃO DAS OBRAS. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalações, equipamentos,

maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim conto todas as obras

executadas até sua aceitação final pela fiscalização.

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega definitiva das obras,

por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por negligência ou impericia na

execução das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para drenar e

proteger contra inundações as faixas de construções, fundações da obra, zonas de empréstimos e

demais zonas onde a presença da água afete a qualidade da construção, ainda que elas não estejam

indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalização.

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as emergências possíveis

de ocorrer durante a execução das obras.

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorização para que execute qualquer outro

trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade quanto a este. Por

conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de controle da água, durante a

construção, de modo a não causar danos nem prejuízos ao contratante, ou a terceiros, sendo

considerado como único responsável pelos danos que se produzam em decorrência destes trabalhos.

•  REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM O PROJETO E/OU

ESPECIFICAÇÕES

Qualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça ás especificações ou que difira do

indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita

da fiscalização, será considerado como não aceitáveis ou não autorizados, devendo o construtor

remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra comprometida pelo trabalho

defeituoso, ou não autorizado, sem direito a qualquer pagamento extra.

Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho que não satisfaça as

condições do projeto ou das especificações não eximirá o construtor da responsabilidade em relação a

estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de construção e

remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a Prefeitura para promover, por

outros meios, a execução da ordem, sendo os custos dos serviços e materiais debitados e deduzidos de

quaisquer quantias devidas ao construtor.



06 Especificações Técnicas dos Serviços

6.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DA OBRA

Deverá constar na obra, placa contendo identificação dos responsáveis técnicos pela obra. A

Placa deverá ter todas as informações previstas na Legislação Fiscal Brasileira a mesma será na

dimensão de 2,00mx1,50m.

LOCACÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO

Andaime metálico para executar os cabos de aços e redes de proteção.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Se dará através da visita dos profissionais; Encarregado de Obra e Engentieiro Júnior conforme

composição de custo.

Para critério de pagamento, será por percentual de obra concluído.

6.2. FECHAMENTOS

REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2022

Fechamento lateral será executado com a rede de proteção de polietileno, fio 4 mm, malha 12

cm X 12 cm, amarradas nos tubos de aço galvanizados existente e nos cabos de aço que serão

instalados.

REDE DE PROTEÇÃO HORIZONTAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2022

Fechamento do teto será executado com a rede de proteção de polietileno, fio 2 mm, malha 12

cm X 12 cm, amarradas nos cabos de aço.

CABO DE ACO f1/8"1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Cabos de aço serão instalados nos postes das areninhas e nos tubos de aço galvanizado

confomie ilustrações em projeto básico.



07 RESUMO DO ORÇAMENTO
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INDEPENDÊNCIA

RESUMO DO ORÇAMENTO

OBRA: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DATA : 23A)7/2022 BDI: 28.35%

FONTE VERSÁO HORA MES REF.

SEJNFRA 027.1 COM DESONERACÁO «3.05% 47.76% 05/2021

SINAPt 2022,06 COM DEOONERAÇAO «3.55% «7.46% 07/2022

C.I1VOÚÇ6. PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÁO. ARENINHA DO DISTRITO DE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

CÓDIGO descrição PREÇO TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.654,23 4,15

2 ARENINHA ESTÁDIO CARNEIRÁO 47.626,69 64,09

3 ARENINHA DISTRITO lAPI 29.676,56 33,93

4 ARENINHA COHAB 6.869,80 7,83

VALOR TOTAL: 88.047,30 100,00
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08 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS
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SOVtOKO MUMICI»Al

INDEPENDÊNCIA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA; FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DATA : 23107/2022 BDI: 28.35%

fonte versAo kcra mes ref.

SEINFRA 0271 COM DESONERAÇÃO 83.65% 47,76% 05/2021

SINARl 2022AI6 COM desoneração 83,55% 47.48% 07/2022

CAmpcnloOo PRÓPRIA 0,00% 0,00%

LOCAL: ARENINHA 00 ESTÁDIO CARNEIRÂO. ARENINHA DO DISTRITO DE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUEKTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ITEM descrição VALOR (RS) MÉS1 MÊS 2 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.654,23
60,00% 40,00% 180,00%

2.192,54 1.461,69 3.654,23

2 ARENINHA ESTÁDIO CARNEIRÂO 47.626.69
75,00% 25,00% 100,00%

35.720,02 11.906,67 47.626,69

3 ARENINHA DISTRITO lAPI 29.876,58
100,00% 100.00%

29.876,58 29.876,58

4 ARENINHA COHAB 6.889,80
100,00% 100,00 %

6.889,80 6.889,80

88.047,30
44.802,36 43.244,94

88,047,30
44.802,36 88.047,30

Pégina: 1



1 o MEMÓRIA DE CÁLCULO

D'



MrapÉmCNcÍA

OBJETO: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES
LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÃO, ARENINHA DO DISTRITO DE lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB
MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA - CE

DATA: AGOSTO/2022

MEMÓRIA DE CALCULO

r-SBWicôs pnmHiiaRES

1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA

Extensão x Altura X Quantidade = Área Und. Descrição

2,00 X 1,50 X 1,00 S 3,00

Total
=

3,00

2. ARBMIMHA ESTÁDIO CARMEIRAO

2.1. SERVIÇOS AOXILIARES

2.1.1. LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO

Extensão X Largura X Altura X Quantidade iS Área Und. Descrição

1,50 X 1,50 X 6,00 X 2,00 = 27,00

total = 27,00 m*

2.2. FECHAMENTOS

2.2.1.

2.2.1.

REDES

1. REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

Extensão X Altura X Quantidade = Area Und. Descrição

54,00 X 4,00 X 2,00 = 432,00 Laterais

Total
=

432,00 a'

2.2.1.2. REDE DE PROTEÇÃO HORIZONTAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

Extensão X Largura X Quantidade ss Area Und. Descrição
57,00 X 27,00 X 1,00 = 1.539,00 Area total

Total 1.539,00 m»

2.2.1. 3. CABO DE AÇO (1/8")

Extensão X Quantidade = Area Und. Descrição

57,00 X 4,00 = 228,00 m Hori zontal

28,00 X 2,00 56,00 m Vertical

Total 284,00 B

S. ARSNINHA DISTRITO lAPI

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1. SERVIÇOS ADXILIARES

3.1.1.1. LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO

Extensão X Largura X Altura X Quantidade Área Und. Descrição
1,50 X 1,50 X 4,00 X 2,00 = 18,00 ro'

total a 18,00

3.2. FECHAMENTOS

3.2.1.

3.2.1.]

REDES

. REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2022

Extensão X Altura X Quantidade ss Área Und. Desçriçào
35,30 X 2,70 X 2,00 = 193,32 a- Laterais

Total
= 193,32 1 m'

3.2.1.2.  REDE DE PROTEÇÃO HORIZONTAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2022

Extensão X Largura X Quantidade Area Und. Descrição

38,80 X 27,00 X 1,00 = 1.047,60 Area total

Total 1 =  1 1.047,60 j a» 1

3.2.1.3. CADO DE AÇO (1/8")

1 Extensão |X 1 Quantidade | =  1 Área | Und. | Descrição 1



V

(NOEPENOCNCIA

OBJETO: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES

LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÃO, ARENINHA DO DISTRITO DE lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB
MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA - CE

DATA: AGOSTO/2022

MEMÓRIA DE CALCULO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

38,80 X 4,00 8 155,20 Horizontal

28,00 X 2,00 8 56,00 m Vertical

Total 1 o 1 211,20 1 m

4. ARENINHA BAIRRO COUAB

4.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1. SERVIÇOS AOXILIARES

4.1.1.1. LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METALICO

Extensão X Larqura X Altura X Quantidade = Area Und. Descrição

1,50 X 1,50 X 6,00 X 2,00 = 27,00 m*

total S 27,00 n'

4.2. FECHAMENTOS

4.2.1. REDES

4.2.1.1. REDE DE PROTEÇAO VERTICAL PARA QOADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2022

Extensão X Altura X Quantidade / Divisor = Area Descrição

26,00 X 4,00 X 2,00 = 208,00 m' Frente e fundos

2,00 X 4,00 X 4,00 a 32,00 m' Laterais

2,00 X 4,00 X 4,00 / 2,00 = 16,00 m' Laterais

Total 8 256,00



11 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
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INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA; FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM TEDES DATA : 2107,íozr BDI: 28 35%

FONTE VERSAO HORA UES REF.

üLiNfWÃ 027 ? CÜMÜLSOf4tK/»ÇAO H30Í.. 4770'^ 05-2021

SiNÃP! 2C22\'>6C07.1DCS0%£RÃCA0 flOSO". 4745\ 07-2-j22

LOCAL: ARENiNHA DO estádio carneirao. areninha do distrito de
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

FONTE UNID COEFICEENtC PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1.02000000 35,59 36,30

11100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L 1.OOCO0OOO 24.99 24.99

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3-*r SEINFRA M 4.50000000 12.61 56,75

11725 PREGO 15X15 (1.1/4- X 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 15.54 2,33

TOTAL Material: 120.37

a£o üs Ofcra FONTE UMD COEFICtSITE PREÇO UNHARK) TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 15.55 31,10

TOTAL MAo da Obra: 31.1(

VALOR; 151,47

1.2. - ■ ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (%)

tObra FONTE ÜNJO COEFIOENTE PREÇO unitário TOTAL

IB584 ENGENHEIRO JÚNIOR SEINFRA H 0.04200000 14.514.46 609.61

IB530 ENCARREGADO GERAIJMESTRE DE OBRA SEINFRA H 0,10000000 5.668,92 566,89

TOTAL S1UPL8S 1.196.50

TOTAL GSIAL P/ 2 MESES 2J93,00

PREÇO TOTAL &BD1 (FRAÇAO DE 100%) 23,93

2.1.1.1. C4125 - LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÃUCO (M3)

Uatcriol FONTE UNtD COEFtaENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

17947 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE • LOCAÇAO SEINFRA M3xME 1,00000000 2.29 2.29

TOTAL Materfal: 2.2E

SUodsObra FONTE UNIO CCEFtCtENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0.05000000 16,77 0.84

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,16000000 20.77 3.32

TOTAL MAo de Obra: 4.1(

VALOR: 6.45

2.2.1.1.103775 - REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 (M2)

Slfiterlal FONTE UND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044667 CORDA DE POUETILENO FIO 4 MM PESQUISA DE M 2.09690000 1.10 2,31

00044665 REDE DE PROTEÇÃO DE POUETILENO. FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM PESQUISA DE M2 1.00000000 15,80 15,80

TOTAL Material: 19.11

Serviço FONTE UNO CO^fCtOTTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07760000 22,36 1,74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02590000 16,83 0.44

TOTAL Serviço: 2;lfl

VALOR: 20,20
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INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM TEDES DATA : 2307,2022 BOI: 28.35%

FONTE VERSÃO HORA HES REF.

SLWSA Í2Í ■ CO'.ICtSO'.CR.'j;.VO S3e:>. nn-, 35-.%21

S:NAC| .T,.'.'«CO».!0£SONEBACA0 S3 ÍS". iJW. 07X22

Cnn,po^.;í- PROPHIA OW. OCO',

LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRAO, ARENINHA DO DISTRITO DE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

2.2.1^ 103774 • REDE DE PROTEÇÃO HORIZONTAL PARA QUADRA POUESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 (M2)

üateriol FONTE UNID COEnCtENTE PREÇO ÜMTARIO TOTAL

00044667 CORDA DE POLIETILENO FIO 4 MM PESOUlSA DE M 0,62130000 1,10 0,68

00044666 REDE DE PROTEÇÃO DE POLIETILENO, FIO 2 MM. MALHA 12 CM X 12 CM PESQUISA DE M2 1,00000000 16,10 16,10

TOTAL Material: 16,71

Sovtço FONTE UNm COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03060000 22.36 0,68

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01020000 16.83 0,17

TOTAL Serviço: 0,85

VALOR: 17,63

2.2.1.3. CP-OC01 - CABO DE AÇO (1/8") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

FONTE UND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

-OOI-CA CABO DE AÇO l/B" Coniposiçóes M 1,00000000 3,64 3,64

TOTAL lybstertd: 3,W

VALOR: 3,64

3.1.1.1. C4125 - LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÃUCO {M3)

ttaterlal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

17947 ANDAIME METAUCO DE ENCAIXE - LOCAÇAO SEINFRA M3xME 1.00000000 2,29 2,29

TOTAL Moterid: 2,2S

UAodeObra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,05000000 16,77 0,64

II530 MONTADOR SEINFRA H 0,16000000 20,77 3.32

TOTAL Mto de Obra: 4.1C

VALOR: 6.45

3^1.103775 - REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POUESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 (M2)

iliaterial FONTE UN8> COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044667 CORDA DE POLIETILENO FIO 4 MM PESQUISA DE M 2,09690000 1,10 2,31

00044665 REDE DE PROTEÇÃO DE POLIETILENO, FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM PESQUISA DE M2 1,00000000 15,80 15,80

TOTAL Hoterlcl: 18,11

Senriço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07760000 22.36 1.74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02590000 16,83 0,44

TOTAL Serviço: 2.1Í

VALOR: 20.29

3.2.1.2.103774 - REDE DE PROTEÇÃO HORIZONTAL PARA QUADRA POUESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 (M2)

IlUerliil FONTE UND COEFiaENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL



.. -k s

INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM FÍEDES DATA : 23 07/2022 BOI: 28 35",

FONTE VERSÃO HORA UES REF.

SE:NfRA WM COM DESOULRAÇAO 8385 . 47 7€- 05-2C21

S:\Aei :f:2;^:^COMD£SOS£RACAO 83 55\ 47 46*. 07 2022

PQOPíílA CCK\ OC/'*.

LOCAL: ARENINHA DO ESTADIO CARNEIRAO, ARENINHA 00 DISTRITO DE
lAPl E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENQA

00044667 CORDA DE POUET1LENO FIO 4 MM PESQUISA DE M 0.62130000 1.10 0,68

00044666 REDE DE PROTEÇÃO DE POLIETÍLENO, FIO 2 MM. MALHA 12 CM X 12 CM PESQUISA DE M2 1,00000000 16,10 16,10

TOTAL tisterial: 16,71

Senrfço FONTE UNO) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03060000 22.36 0.68

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01020000 16.S3 0,17

TOTAL Servtço: OK

VALOR: 17,63

3.2.1.3. CP-0001 - CABO DE AÇO (1/8") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

üstcrtd FONTE UNO) coenctsfTE PREÇO UNITARK) TOTAL

CP-OOt-CA CABO DE AÇO 1/8" CofTpostções M 1.00000000 3,64 3,64

TOTAL Material: 3.64

VALOR: 3,64

4.1.1. C4125 - LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO (M3)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

17947 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE - LOCAÇAO SEINFRA M3xME 1,00000000 2.29 2.29

TOTAL Material: zz

M4odaOfara FONTE UfCD COEFICI&JTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,05000000 16,77 0,84

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,16000000 20,77 3.32

TOTAL Mto da O&ra: 4,11

VALOR: 6,48

4.1.2.1.103775 - REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 (M2)

Material FONTE UMO COEFIoenE PREÇO UNITÃRIO TOTAL

00044667

/—V

CORDA DE POUETILENO FIO 4 MM PESQUISA DE M 2.09690000 1.10 2.31

W44665 REDE DE PROTEÇÃO DE POLIETÍLENO. FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM PESQUISA DE M2 1,00000000 15,80 15,80

TOTAL Material: 18,11

SenHoo FONTE (MD COEFICIENTE PREÇO UNTrÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07760000 22,36 1.74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02590000 16,83 0,44

TOTAL Servtço: 2.1Í

VALOR: 20,2S
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COVfHMO MUNICIPAL

O^EreND^CIA

COMPOSIÇÃO DO BOI
OBRA: FECHAMEMTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DATA : 22lQ7f2022 BDI: 28,35%

FONTE VERSÁO KORA MES REF.

SEIKFRA 027.1 COM desoneração 83.8S% 47.76% 05/2021

SINAPI 2022/06 COM DESONERAÇÃO 83.55% 47.46% 07/2022

ComposiçOe PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÂO. ARENINHA DO DISTRITO DE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas

AC Administração central 4,00

DF Despesas financeiras 1,23

R Riscos 1,27

TOTAL 6,50

Beneficio

GS Garantia / Seguros 0,8C

L Lucro 7,40

TOTAL 8,20

1 Impostos

COFINS 3,00

ISS 2,00

PIS 0,65

CPRB 4,50

TOTAL 10,15

BDI = 28,35%

(1 +AC+GS+R)'(1 +DF)*(1+L)/(1 -l)-1

Pógina: 1
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OOVIBhO

DmEreND^CIA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DATA: 23/07/2022 801:28.35%

FONTE VERSto KORA M£S REF.

S£I^^RA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47.76% 05/2021

SINAPt 2022/06 COM desoneração 83.55% 47.46% 07/2022

Cotrpo&çõe PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: ARENINHA DO ESTÁDIO CARNEIRÃO. ARENINHA DO DISTRITO DE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO HORA% Mês %

A GRUPO A

A1 INSS 0.00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENA! 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Conlra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 18,80 16,80

B GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

83 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67

84 13'» Salário 10,80 8,33

85 Licença PatemidadE 0,07 0,06

86 Faltas Justificadas 0,72 0,56

87 Dias de Ohuvas 1,55 0,00

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

89 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Matemidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C

01 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

03 Férias Indenizadas 4,85 3,75

04 Depósito Resdsáo Sem Justa Oausa 3,90 3,01

05 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO 0

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,46 2,77

D2 Reincidência de GruF» A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

Horísta = 83,85%
Mensalista = 47,76%

A+B+C+D

Página 1
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OQVtBhO municipal

INDEPENDÊNCIA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: FECHAMENTO VERTICAL E HORIZONTAL COM REDES DATA : 23A)7/2022 801:28.35%

FONTE VERSAO KORA HES REF.

SaNFRA 027.1 COM desoneração 83.85% 47.76% 05/2021

SINAPI 2022/06 COM desoneração 83.55% 47.46% 07/2022

C«nvotiç6e PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: ARENINHA 00 ESTÁDIO CARNEIRÁO. ARENINHA 00 DISTRITO OE
lAPI E ARENINHA BAIRRO COHAB

QUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO HORAVo MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaltio 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16.80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxilio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 13° Salário 10,81 8,33

B5 Ucença PatemIdadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Ctiuvas 1,56 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalfio 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

B10 Salário Matemidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPO C

01 Aviso Prévio Indenizado 5,41 4,17

02 Aviso Prévio Trabaltiado 0,13 0,10

03 Férias Indenizadas 4,36 3,36

04 Depósito Rescisão Sem Justa Oausa 3,80 2,93

05 Indenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,50 2,79

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7.95 3,14

Horista = 83,55%
Mensalista = 47,46%

A+B+C+D

Página; 2
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GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS fAÍENDO ACONTECEU

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Foto N° 01/06 Areninha- estádio Cameirão

■  -i..

Foto N° 02/06 Areninha - estádio Cameirão

--a"

TeL: [88] 3675.2259 j www.independencia.ce.gov.br | Página - 1
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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GOVERNO MUNtCIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECefl

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Foto N° 03/06 Areninha - distrito lapí

Foto N° 04/06 I Arenínha - distrito lapí

TeL: [88] 3675.2259 | vvww.independencia.ce.uov.br [ Página - 2
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 } CNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS rA7£ND0 ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Foto 05/06 Areninha bairro - Cohab

n

FotoN° 06/06 Areninha bairro - Cohab

Tel.: [88] 3675.2259 | vvvvw.indeDendencia.ce.aov.br j Página - 3
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



14 PECAS GRÁFICAS
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15 Anexo cotações de orecos
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(NDEPENDeNOA

PREFEITURA MUNiaPAL DE INDEPENDÊNCIA

PESQUISA DE PREÇO N* 2022082400011 IP: 1E8.1B112^

DETALHAMENTO DOS ITENS

ITEM 1: REDE DE PROTEÇAO DE POLIETILENO, RO 2 MM. MALHA 12 CM X12 CM

Praçol

Oescrtçfto: Ktt Rede Tda Do Proteçlo Frete Grúds Aàra Oo 120 Reeb

VKL:
hffee:/ftOTdiitftnwcadoftffft.ccmiifRiiLft^?ag8aite4a-4e(faMQla-do-oroMCf>-ftBW-creft»-^%rim)wte-l20^eftí«- JM?fna« tt>otaft64T7fel4Amiitt wcrdaAmaW sovTCüajKiMitolIffWfi «m—

Dsta do ftcmo: 24 de AQOSto de 2022 às 10:51

DOMlNIO WtDtA ESPECIAUZAOA VALOR

tapUftvMwr.prQdutojnefcado6vrexomi)r RS 22,00

PreçoZ

Descrtçflo: Rede de Proteçfio ̂ xmhra Sob MetfldaPam Quadra do TfinbFto2mm

nfflrrcffaSfteAtrtlti medmmcGQOflteMftfChaíHllrtm CimTftfflgn=^iOWTflM«tilftnfStíW»^^

Data do ttCMto: 24 de Agosto do 2022 às 10^47

domínio MOUA eSPECIAUZAOA VALOR

hBps:/AMiMir.f^sm»xofivbr
Rsis;»

DadosdoHem:

Preços

MurUc^ito: Pafacuni I CE

Cnddedo: • PREFEITURA MUNtOPAL OE PARACURU

Unldttdo: METRO QUADRADO

Dados certame:

Kàmero do certame: 2021.11.11^-PE

CtassMcaç&o: Compnis

Ente

federativo: PR&QTURA MUNICIPAL DE PARACU

Número da compra: 2021.11.tl.2'PE

Data

praticada: 04/03/2022

Quantidade: 2000

Modalidade: PregSo

ôrgSo responsável: Nono

Data twanotegaçao: 03/12/2021

RU • CE

Vator homolegado de certame: RS 1,676.1^.45

Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO
MUNICÍPtO DE PARACURU-CE.

Dotios do empenho:

Número empenho: 03020003

'''^^''■•po; Globa]
Dota: 03/02/2022

ÒroSo responsável: Nono
Prt^eCfl/AtMdsde: 2.147 • /Xquttçao o distribuição de Materíai Esportivo
Fonte de recurso: Recursos núo v^nodados de Impostos

jnidado
erçamemária: 001-Secretaria da Juvcfttudo.EsporteeLa2or
Natureza da despesa: 3.3.S0.32.00 - Moierlal. bem ou serv. p/d (st gramíia

Histórico: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA OE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER OO MUNICiPIO DE PARACURU-CE, PRECAO 2021.11.11.2-PE.
CONTRATO N» 202L03.02.03.

Dados da QqiddaçSo:

Número ttquldaçSo; 04030017
Vaton RS 62^33,20
Netatecal: 436

Data rrqufdaçgo; 04/03/2022
Sério:-

TTpo: McfcaOona

CPRCNP3 RAZAO SOCIAL OOFOmtECEDOR

34.200S20/0001.70 EVEREST CC^tERCtO E SERVIÇOS LTOA

SiDEREÇO

AVENIDA EDILSON BRASIL SOARES. 883. PARQUE MANtBURA, Fortaleza / CE. 608344)05

ITEM 2: REDE DE PROTEÇÃO DE POUETILENO. FIO 4 MM. MALHA 12 CM X12 CM

PORTE DA EMPRESA

2

VALOR

R$11.00

Preço 1
Doscriçflo: Rede de Proteção ^poniva para Lateral e Fundo do Quadra de Futsal c Campo do Fumbol e Socsciy Fio 4inm
itpi • _

Data do acesso: 24 de Agosto de 2022 às llUS



eovcRNo

INDEPEtCDÊNOA

PREPErrURA MUNiaPAL DE INDEPENDÊNCIA

PESQUISA DE PREÇO N* 2022082400011 IP: 168.1S1.12.83

OOMlNtO MffilA ESPECIAUZAOA

vMMf.refnaxnMfesxofnitf
RS 14.80

Dados do Iwn:

Proço2

Mimtdpio: Solonòpole / CE

Entldftdo: - PREFEITURA MUNiaPAL DE SOLONÒPOLE

Unidade: METRO

Número da contpra: 2021.09.10.02PE

Data

praticada: 28AW207?

Quantidade; /DO

Dados certame:

Número do certame: 2021X9.10J>2P€

rtasBiflciçSo: Compras

Modaddado: Preçflo

ÒrsSo resfmmávet; Kcne
0*ta hamciagttOe: 04/1012021

folsraavo: PREFEnuRA MUNXIPAI. DE SOI.OKÚPOUE - CE

Valoilwmelooailo do eetmna: RS 829.550.00

Oi4«tS: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAI. AQUISIçAo DE MATERIAL ESPORTIVO BMTA ATENDEU AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE.
JUVENTUDE E TURISMO 00 MUNtdPK) DE SOLONÚPOLE-^IX.

/*^oi do empenho:

Ndjnero empenho: 12040003 Dam: 12/04/2022
Tipo: Ontin&ria ÓrsOo rasponsOvel: None
Unidada PioJelolAliiiidade: 2j09S-Maraiwnçto da Seomaria de Ciiltu«LEjpc«a. Juventude o Tuiiímo
o/famemOitii: 001-Scc. da CuiLEiponeJuventudac Turismo Fome de recurso: Rccuraoinaovinciiladi» de Pnposua
NaBoexa da deapeea: 3.3.9a30X)0 • Maodal de c onsumo

HetOdco: /WJUtSIçAO OE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE. E MEIO AMBIENTE DO UUNKáPW DE SOLONÔPOLE-CE.
CONFORME PROCESSO 202U)9Uaa2PE.

Dodot da ttqiddtfto:

Nflmero llquidatllo: 2S040023

Valor. RS 13.881.00

Ndantcal: 2413

Data Ihpridatito; 28/04/7022

Série:-

Tipo: Mercodarie

CPnCNPJ

41.S6e886ra001-12

razAo SOCIAL do fornecedor

ANA PAULA BARROSO DE SOUZA ME

porte OA EMPRESA

OcmMs

VALOR

RS19A0

RUA PEREIRA FILGUaRAS. 1160. ALDEOTA, Abaloni / CE

Número da compro: PE 058.202t-SRP

Data

piaticiwla- 07/03/2022

tjuanddade: 1470

Modalidade; PiegSo

ÓieSo reeponaúvel: Ncne
Data homolegaçSo: 30/08/2021

DadoadeUem:

INecoa

Município: SSaGonçalodoAmsiamc/CE

Entldada: • PREFEITURA MUMOPAL OE SAO GONÇALO DO AMARANIE

/^'^ildado: METRO QUADRADO

uodos certame:

Número do certame: PE (^2021*SRP

CIftsellIceçSo: Compras

Ertto

fedcradve: PREFEITURA MUMOPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANIE-CE

Vator homologado do certame: RS 2^29577,00

ONeto: SaEÇtoOEMBLHOR PROPOSTAPARAREGISTRO DE PREÇOS VISANDOFUTURASEEVENTUAB ES^^
PA/LA PREMIAÇÚES EM EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE DO MUNICiPtO DE SÃO GONÇALO 00 AMARANTE/CE (COM COTAS OE AMPLA
PARTIOPAÇÂO E EXCLUSIVAS PARA MEflEFP).

Dados do empenho:

Número empenho: 01020023

Tipo: Global

Unidade

orçamentária: 001 •Secretaria de JiamntudecEspoito

Natureza da despesa: 3.3.90.32JO - ManrtoL bem ou serv. p/dtsL grasuãa

Histórico: AQUISIÇAO OE ACESSÓRIOS E EQUIPAMEMTOS E^ORTIVOS. MATERIAIS PARA PREMIAÇÒES EM EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETRIA DE JUVBíTUOE E ESPORTE.
tudos da Bqutdaçdo:

Número gguMaçao: 07030006

Vator: RS 1953050

Nota Escat: 3026

Ctala: OU02I2022

ôrgAo responsável: Norw

ProJctefAtividaite: 2,113-Fwwwnarocmo das AíwidaifesEsportNas da Secretaria
Fente tft recurso: Recursos nto vinculados de Impostos

Data liquidação: 07#03«022

Súrim-

Tipo: Mercadoria
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OOVEIINO MtfNíei^AL

[NDBiENDgNOA

PfREFEnXIRA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

PESQUISA DE PREÇO N* 2022082400011 IP: 108081.12^

CPfifCNPJ

20.36S.86yKm'70

RAZAo SOCIAL DO FORNECEDOR

PR0F1SSA DISTRIBUDORA EIREU- ME

ENDCf^ÇO

AV DEPUTADO PAUUNO ROCHA. 190. JASUn. lattnQtt / CE. 61X80^

PORTE DA EMPRESA

Demais

VALOR

R$ 13.49

ITEM 3: CORDA DE POUETILENG FIO 4 MM

Preço!

Descriçfto: Corda Trançada PP Ttopicol Mufttcofor 04 mm Rtomar Centos • Proço por metro

URL:

rwpri/Www.oeanto.CTm/Maf<±ryaecwda*de»iKaetBeno*Be»4»fnm^ato»metre^ enBR704BR708Aseufce=>«MthmaitwoatbosuAsqaXAve<lB2ahUKEwi wU-e SA..

Data do acetso: 24deAoostodd2022asi4:30

DOMÍNIO mídia ESPEQAUZAOA

R$1.15

Preço 2

Ocscrfçto: Corda Náudca de Polpropücna 4MM. Metro • Amando

URU

htti»:/Aww.casatlMcofd«rs.c<OTi.hf/KiídíMieHMfe^^

Dota do acesso: 24 de Açoro de 2022 As 14U7

DOMÍMO MÍDIA E^OALOADA VALOR

fopsJfmm ratftrtateontesrs.etgrUif R$1.rs

Prcço3

OescrtçAo: Corda Trancada PoOedleno 4.0 mm • Metro

URL:
hm>s:/Awm>rjidafmasjofn.bffaTocíirtoft»da^nmcada^HriiatB^^

Pata do acosso: 24 de Açosto de 2022 As 14:13

DOMfNIG mídia ESPECIAUZAOA VALOR

vMrwAdarfnas.contbr

ITEM 4: CABO DE AÇO 178"

RS 0.39

Preço!

DeocrIçAo: Cabo Aço Ptciadficado 1/16 x l/B mm

URL:

imM:ffwww.riwii«nH>.ambfftinir^ ín(tex=3aitin Biti«°«>aft<i4irfiti Dta^mrhiaiHill iwcitafctl ilwm)lllllWHI°fiWIHl8lHi?ll5-

Dota do acesso: 24doAQostode2022 As 15:27

DOMÍNIO MÍDIA ESPECtAUZADA VALOR

hgps:/AiwwwjhopdmoxcCTtbrf RS 2.60

PreçoZ

DescriçSo: CM» De Aço Com Revestimento Trorapaicnte 1/8X1 Metro • VariaçSo

URU
httnii:/AmmwjiwoMÍi\riuigLetmLlgterito.4€MW.«mv«evwtimemo-ttTtitgoarent».l^x-l.ritflmi^fl%f^^ itfaeMfn<aMttfahiwtff/inrn?4iftm «nffcagCQtL.

Data do acesse: 24 de Aços» de 2022 As l&OS

DOMÍNtO MlDtA BSPgaai.tIADA

ftttpdAminvjnaoaalrteluizaxomi»/ RS 4.43
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PREFEITURA MÜNiaPAL DE INDEPENDÊNCIA

(lOVíBMO MU*iciP»i PESQUISA DE PREÇO N*20221M240001| IP; 168J8U2^
«DEPENDÊNCIA

Pr«vo3

Oascxlç&o: Cal» Oe Aço Com RevettlmcnU) Transpareme 178 X1 Metro

URU
'««•J»«»«PiM<iB«Mmfai««lnincaeimbiteibc»^to«»-lR<ia-.-OT.3.?TmftfeEAIalOgh«tf«mYlfflYX(K?lVll<lfflAB3CII«ZSEftYYBYflBEgJW(D

OoU do Bcatso: 24 do Agosto ite 2022 to 1426

DOMlNtO MtOlA ESPeOAUZADA VALOR

Mlps;IAiwtoxaaadospa/aluSQtlranca.oüinJwlarainc/aian«wocozldo4ofcído-n*18-gofdaiJ-acoolflitoos-4a-19l3?gcQd=C)OKCQ^wvo2ZBROI(ARisADKQyPkYHLXiBptoQp8CinUV6130gG-vBa- rs3,bo
mgosoEZiBnPTdwaWyfSgeOataAnOZEALwjwcB



PREFEnURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

OOVIRNO HumciPAl PESQUSA DE PBEÇO N» 202208240001 j IP: 168.181.12.83
DCrePEra^iOA

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ITEM 1: REDE DE PROTEÇAO DE POUETILENO. FIO 2 MM, MALHA 12 CM X 12 CM

REDE DE PROTEÇÃO DE POUETILENO, FIO 2 MM, MALHA 12 CM X12 CM

ITEM 2: REDE DE PROTEÇÃO DE POUETILENO, FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM

REDE DE PROTEÇÃO DE POUETILENO, FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM

ITEM 3; CORDA DE POUETILENO FIO 4 MM

CORDA DE POUETILENO BO 4 MM

ITEM 4; CABO DE AÇO 1/8 "

CABO DE AÇO 1/8"
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PREFEITURA MUNiaPAL DE INDEPENDÊNCIA

PESQUISA DE PREÇO W* 2022082400011 IP; 162.181.12.83

JUSTIFICATIVA

Cabe aqui destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento lidtatúrio ou de contratação
direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.6S6/93 (art 7o, § 2o, Inc. M e 40, § 2o, inc. II) quanto a Lei no
10.520/02 (art 3o, inc. tll) exigem a elaboração do orçamento estimado para a idendficaçao precisa dos valores praticados no
mercado para objeto simOar ao pretendido pela Administração.

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão pela qual. a
Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a lomecedores que atuam no ramo da contratação. Essa
prática decorre da praxe administrativa e da orientâ;ão consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle.

Em 2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir ouvo rumo. No Acórdão no 868Ç013 -
Plenário, o Min. Relator conduhj que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consuittu as fontes de pestpiisa que
sejam capazes de representar o mercado* ou seja, o "decisium* reconheceu, em certa medidti, a insufidêrtcia da pesquisa de preços
realizada, unicamente, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada.

Na mesma ocasião, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo do Vbto proferido
no Acórdão no 2.170/2007 - Plenário: "Esse cor^nto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser
orhmdo, por exemplo, de pesquisas junto a fomecettores, valores adjudicados em Bcitaçóes de órgãos públictts - Inclusos aqueles
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para
os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações reaüzadtis por corporações privadas em condições idênticas ou
semelhantes àquelas da Administração Pública desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, m^festamente, não representem a realidade do mercado".

Segundo o TCU, o que se esperti, portanto, é que a pesquisa de (xeços seja realizada com amplitude suficiente
(Acórdão TCU 2637/20154^), proporcional ao risco da compra, privfiegiartdo a ifiretriz emanada peto art. 15 da Lei de Licitações, a
fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços pratirãdos pela Administração Pública.

Nesse sentido, somente quando não for possfvel obter preços referenciais nos sistemas ofidais é que a pesquisa pode
se limitar a cotações de fornecedores (/Vcordão TCU 2531/2011-P).

No Parecer no 12/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF, a AGU reconheceu que até então havia uma lacuna normativa, pela
Busênda de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a jurisprutíênda indicar a necessitlade de rxtação com
pelo menos três fornecedores.

Contudo, a IN no 05/2014 supriu essa lacuna, altenmdo o paradigma da metodologia, com o intuito de desburocratizar o
procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores á (INJ enconlram-se superados, devendo o
Administrador obsenrar a nova s&emática".

O próprio TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 05/2014.

E esta Instrução Normativa prevê a possibfiídade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o preço de
referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Govemo Federal, o Comprasnet Se baseada no Comprasnet
a pesquisa potie se limitar a um único preço.

É juridicamente viávol a dcição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado da contratação,
conforme i»<rtaiwi(yirtn pdo artigo 2o da IN no 05/2014-SLTI/MP, restando, portanto, superada a lacuna legislativa no tocante a
metodologia utiSzada para a formação do preço estimado (Parecer no l2/2014/CPtC/DEP(ÍONSU/PGF/AGU)

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quarrdo o assunto é a pesquisa de preços para
elaboração de orçamento estimativo da licitaçfio, de forma a refletir os valores de mertmdo.

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Adminisuação Pública Municipal, onde os
orçamentos são elaborados e fornecidos por potências lidtantes da localidade e que por muitas vezes possuem interesso direto em
participar daquele certame, o que toma a contabilidade do orçamento frágil e duvidosa.

É nessa Bnha que o TCU, o Tribunal de Comas de Mato Grosso e rocontemente o Trüjunal do Contas dos Murucipios do
Estado do Ceará - TCM, vem modificando o emendimento já padTicado, para adotar uma nova postura na busca peia elaboração de
uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valores pesquisados.

É certo que a razão para a obtenção de "no mínimo. 03 (Uôs) propostas válidas" adveio exclusivamente do
entendimemo reiterado pelo TCU de forma que poderia se mosutu razoável e adequada à época de seu surgimento, entretanto, a
realidade das aquisições públicas tem imposto moditicaçâes de forma a buscar aceitável confiatiilidiule nos preços pesquisados.

Ptutirrdo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de orçamentos deverá dar lugar
a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da /Mfirtlnistração Pública, por meio de ações de treinamento e capacitação
dos servidores para formação da estimativa de preços, bem como peia utilização das diversas fontes de consulta.

Nesse norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, como forma de alcançar
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar outras fontes de informação para anttlisar os
valores praticados no mercado:

Acórdão 1445/2015 Plenário
Lldiação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa.



INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

PESQUISA DE PliEÇO N" 202208240001 |IP: 168.181.12.33

Nn elatioraçiio do orçamoiilo cstiiiiativo de licitação, hem como na demonslração da vaniajosidadc
dc eventual prorroyação do contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a
contratações similares de outros entes públicos, cm detrimento de prrsiiuisas com
lornecediires iiiihlicarlns em mídias especiali/adas nu em sitins eletrônicos csneciali/ados ou rle
domjnio.arpplo. çiija adoção deve ser tida como nráticn subsidiária.

Da mesma Irirrna n tCI-7.\lt . Trihiinal tio Comas do F.slailo do Maio Grosso, om outras onorliiriitladosaiirnscritiiii
enlcndiinento quanto a fragilidade da utilização única do.s 03 (trós) orçamentos na elaboração da pesquisa de preço, impondo como
coniliciunanie á Arlministração a noco.ssiilaile do utilização do outras 'ontcs no balizamcrilo dc preços:

H/z;. É obrirjatoria a realização de cotação dc iiieços nos casos do contratação direta"'
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa dc licitação, deve - se justilicar o preço, nos
termos do art. ?6 da Lei no 8.G66/1993. por meio do pesquisa de preços praticados no âmbito dos
órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços lixados por órgão olicial competente, ou.
ainda, por ariueles constantes de sistemas de registro de preços.

O balizamento também pode ser eictuado |)or meio de pesquisa de preços com. no miniiiio. trérs
prtjpostas vãlidiis para justilicar a compatibiliilade tio preço oterecido pelo fornecedor com aquele
vigente no mercado, desde que con|ugítdo com as demais (onios de informação (3a Edição da
orientação "Perguntas freqüentes e respostas aos fiscalizados".

Evoluindo no entendinionto estam|iadt) na ]uiisprudúncia o ICM/CE - Tnbunal dc Contas dos Mun.cipios do Estado do
Ceara no Processo tie natureza noimativ;\/consultiva no 2013.l-Olí.CON.037't 1/13. apresentou entendimento quanto a leglalidade
das pesquisas de (ircços via inteniet. o (jue demonstra a Iragilidade tia [lesquísa única com três lornecetiorcs. irripontlo a
administração pública a utilização dc outras fontes:

Nas cotítções/oiçamentos retirados tia INI LRNI- I ticverno constar os endereços eletrônicos do
t|ual foram ri.-tiriuios. caracterizttção ctimpleta tias cmprestis consultadas (endereço completo,
acompanliatlo tfe telefones existentes), a fim tIe resguardar a transparência c letjalitiatie tios
prticetlimentos atiminisirativos. irulicação dos valores praticados tIe maneira funtlamentatla e
tletalhada. não tleveiá ser admitida a cotaçião que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado, data e local do expedição, deverá inlormar o
prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da l.ei dc Licitações.

Assim, no âmbito tio Iribunal tfe Contas tia união a pesquisa tIe preço cm fontes titie possam tlemonsliar os preços
reais tfe mercatio. vem ganhantlo força como meio de evitar possíveis prejuizos nn ocorrência tfe sobrcprcço ou stiperlaturamento:

Licitação, Aquisição de medicamentos. Preços de referência.
1. As compras [lúblicas de medicamentos ticvem ser balizadas pelos preços praticados no âmbito
lios órgãos e enlitlatles da administração pública (art. 15. V. da Lei no 8.666/93). tentio por firn a
adequação da estimativa dc preços aos praticados no mercado, sob pena dc a
Administração incorrer cm superfaturamento dc preços com prejuízo ao erário.
2. Nas atiuisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os preços máximos e
critérios fixiitlos pela Câmara de Regulação do Mercado de Ivtedicamcntos (CMFD/Anvissa), alem
tit; utilizar como referência os preços praticados no âmbito tfa administração pública.

Portanto, fica patente que a pesquisa tfe preços de referência nas aquisições púiilicas deve adotar amplitutlc e rigor
molotloloijico proiiorr.ionais ã materialiilailt; da contratação c aos riscos envolvidos, não podcntlo se restringir ã obtenção de tres
orçamentos |Uiuo a potenciais fornecedores, mas tlove considerar o conjunto dc preços aceitáve.s. preços iiraticatlos nn
Administração Pública, corno fonte prioritária.

Dianit: do exfiosto. apresentamos nossa pestiuisa de preços obtida nefs) cntiercço(s) eletronico(s)
bttps//VA-z.v.tce.ce.tjov.br/. vzzAV.cnsailascordasrs.coni.br. v.v.v/ casadosparafusostia-tca.cuin.bi '.w.v/.yisrnai.com br.
v.vz.v.tjooyle.coin. vwz.v.slioptime.com.bi. VAVz/.mngazineluiza.ctim.or. vzz.vz.piotiuto.morcadoi vio.coin.bi. '.wz.v.reinaxreiles com.bt.
w.v/.üuUumas.coni.bi

INDEPENDÊNCIA / CE, 24 DE AGOSTO DE 2022

Mana LciliaiTe Cnv«Tlcante Lima

lííMijJonsnvrl Üc Pnrços



coveRNs HUNiciPAt

INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

PESQUISA OE PREÇO N* 2022082400011 IP; 168.181.12.83

CONSOLIDAÇÃO DA PESQUISA

Em atendimomo ã IN ii" 73/2020. ii|)iusuiiiaiitus a consolidação dos dados da pesquisa do preços realizada pela Prciellura Municipal de Independência.

N' PESQUISA

73??0il2-'.C-CCI

DESCRIÇÃO

Pinço (Io irfofW!

1 cl UJic CaVa!c.i*:te I rna

DATA DE IMICiO DATA DE FIMALIZAÇAO

?-,xy.rAy/y

mspoíiSAvr.i. priapeísquisa dk pí«;cos

VALOR-RS

MSÜti.CJ

PERCErrruAL

/b.G»:

Para os iiens n seguir, ulilizamos a média (|uo ainda o imi dos mélodos rnais comuns para delirilr preços de rclerência. Por exemplo, se a amo.stra Icm cinco
iiens. somam-se os preços uriilíirios e divide-se o lotai por cinco. O ICU. no Acórdão n." 30G8/2010-Plenário. afirmou tiuo "o preço de merendo c mais liem
representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e. dessa lorma. representam de uma forma mais robusta os preços
praticados no mercado".

DESCRIÇÃO

HLÜh OU PHOILÇÃO Dl: i'OllÍ;IILLNO. I 10 ? MM. IAM IlA 1? CM >1 I^CM

RI DP DP PROII ÇAO nr POI IliTIl I NO. I IO A MM. MAl HA 17 CM X 17 CM

CORDA nt: PuLiuiui íJO no a mm

cAuo Di; AÇO 1/n-

VALQR

Ii$ Ib.ííO

RS 1.10

RS :i.61

FONTE

Pic^xis púWiCus piat;c.itk». PHrçn ilo tnlcrnrl.

Picçtj'i públicos pr.VJcíKít». Pioç*» tio «Ucínet.

PlOÇOOllO lUlOMlCl.

Preços tl»! mlrrnet.

IndcpentlOncin / CE. 2'1 de Agosto de 2022

MARIA LEI LIAN^C^LCANTE LIMA
Responsável Pela Pesquisa De Preços



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FA2CN00 ACONTECER

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Independência/CE
Comissão Permanente de Licitação

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para a Contratação de empresa para a
prestação do serviço de fechamento vertical e horizontal com redes de proteção de
polietileno para quadra poliesportiva das Arenlnhas do Estádio Cameirão, do Distrito
de lapi, e do Bairro COHAB, de interesse da Secretaria do Esporte e Juventude do
município de Independência-Ce, conforme projeto e orçamento em anexo, parte
integrante deste processo, pelo preço global de R$ ( ),
com prazo de execução de.... ( ) dias.

Caso nossa proposta seja vencedora, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade n° e
CPF n° como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste processo e que serão executados conforme exigência editalícia
e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.: [88] 3675.2259 1 \suu .i ndcpeiidencia.cc.uo\ .br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

MDEPENOÊNCIA
JUNTOS FAtENOO ACONTfCER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO III

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N»

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço de fechamento
vertical e horizontal com redes de proteção de polietileno para quadra poliesportíva
das Areninhas do Estádio Carneirão, do Distrito de lapi, e do Bairro COHAB, de
interesse da Secretaria do Esporte e Juventude do município de Independência-Ce,
conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste processo.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
VALORES - R$

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL 8EM B.D.I - R$

VALOR DO B.D.I - R$
VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

.-Ce,.... de de 2022.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.: [88] 3675.2259 1 \v\\ w.iiKlcpciKlcncia.cc.yux .br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDiNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO 111

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR
MÊS1 MÊS "n"

% VALOR % VALOR

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

Tel.: [88] 3675.2259 | \\\\\\.independência.cc.go\ .br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO lli

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$
1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO

4.0 GARANTIA/SEGURO

5.0 LUCRO

6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS)

VALOR TOTAL DO B.D.I

.-Ce de de 2022.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N»

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ESPORTE E JUVENTUDE, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Independência, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua do Cruzeiro, n" 244, Bairro Centro, Independência-Ce, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 07.982.028/0001-10, neste ato representada pelo(a) seu
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr. (a) doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ n" com
endereço na Av./Rua n" , Bairro em

Estado do CEP: representada
pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF n° ao
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo
de Dispensa de Licitação n° em conformidade com o que preceitua
a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso I, § 2® da Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72
deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Orclenaclor(a) de Despesas
da Secretaria de Esporte e Juventude, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação
do serviço de fechamento vertical e horizontal com redes de proteção de polietileno
para quadra poliesportiva das Areninhas do Estádio Cameirão, do Distrito de lapi, e do
Bairro COHAB, de interesse da Secretaria do Esporte e Juventude do município de
Independência-Ce, conforme projeto básico, em anexo, parte integrante deste
processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pela execução do objeto
deste contrato o valor global de R$ ( ), conforme
proposta de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3- Comunicar ao(á) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente da Secretaria de Esporte e
Juventude.

^  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Esporte e Juventude.

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
a presente contratação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Esporte e
Juventude, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência de .... ( ) dias, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 111, da Lei rfi 14.133, de 1°de abril de 2021;

6.2- O prazo de execução dos serviços será de .... ( ) dias, a contar da
data da emissão da ordem de serviços.

6.3- O objeto do referido contrato será recebido pelo liquidante da Secretaria de
Esporte e Juventude, mediante a apresentação dos laudos de medições, faturas e
notas fiscais correspondentes.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela
Secretaria de Esporte e Juventude, que atestará a execução do objeto contratado;

7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria de Esporte e Juventude, o
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)
CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos
próprios da Secretaria de Esporte e Juventude, ao amparo da dotação orçamentária n°

elemento de despesa n° sut>-elemento

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n^
14.133, de 1°de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(á) Contratado(a), as seguintes sanções;

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Esporte e Juventude, em caso
de atraso na execução do objeto, superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offíclo° do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria de Esporte e Juventude, independente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1-A rescisão contratual poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art.
138, da Lei n^ 14.133, de 1° de abrii de 2021;

b) Amigávei, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão, sem que haja cuipa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuiadas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Independência-Ce, de de 2022.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Nome do Representante da Empresa
da Secretaria de Esporte e Juventude Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos
trabalho notumo, perigoso ou Insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

^  Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

-Ce de de 20....

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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